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ATA Nº 27/2022 
REUNIÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES DA CÂMARA DE VEREADORES 

Legislação, justiça, finanças e orçamento; e 
 Obras e serviços públicos, agricultura, educação, saúde e assistência 

  

Aos dezenove dias (19) dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e dois (2022), às oito horas e trinta 

minutos, na sala da Assessoria Jurídica, presente o Assessor Jurídico da Câmara, o Presidente da Câmara 

Vereador Edeval Borcioni e os Vereadores Marcos Antonio Xavier, Lindomar Durante, Ari Dirceu 

Giacomini, Angelo Guaresi, Cristian Bratz, Ademar Francio Fontoura, Gelson Polaquini, Almir Villa. Aberta 
a reunião foram analisados os seguintes projetos de Lei: 
Item Matéria Deliberação 

1 PROJETO DE LEI Nº. 013, DE 17 DE JANEIRO DE 2022. Cria o Distrito Industrial 
Tranquilo Caleffi – Parte II, cria o Programa de benefício e incentivos junto ao 
Distrito Industrial através de Concessão de Direito Real de Uso – CDRU, com 
possibilidade de doação e estabelece critérios. 

Aprovado por 
unanimidade com a 
emenda nº 01. 

2 PROJETO DE LEI Nº 072, DE 27 DE JULHO DE 2022. ALTERA A EMENTA E A 
REDAÇÃO DO CAPUT DO ARTIGO 1º; REVOGA O ART. 2º; ALTERA A REDAÇÃO DO 
ART. 3º, DA LEI MUNICIPAL Nº 3.229, DE 26 DEZEMBRO DE 2013, 
RENUMERANDO-OS. 

Rejeitado por 
unanimidade. 

3 PROJETO DE LEI Nº. 102, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2022. ALTERA A REDAÇÃO 
DO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 4.070 DE 05 DE ABRIL DE 2022. 

Aprovado por 
unanimidade. 

4 PROJETO DE LEI Nº. 103, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022. ESTIMA A RECEITA E 
FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA, PARA O EXERCÍCIO DE 2023. 

Aprovado por 
unanimidade. 

5 PROJETO DE LEI Nº. 105, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2022. AUTORIZA O PODER 
EXECUTIVO A CONCEDER SUBVENÇÃO SOCIAL PARA A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONSTANTINA – APAE E ABRIR CRÉDITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 100.000,00 (CEM MIL REAIS). 

Aprovado por 

unanimidade. 

6 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 18/2022 Institui boas práticas de 
transparência em contratações públicas. 

Aprovado por 
unanimidade. 

7 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO 21/2022 INSTITUI O PROGRAMA DE 
INCENTIVO À IMPLANTAÇÃO DE HORTAS COMUNITÁRIAS, 
COMPOSTAGEFITOTERÁPICOS NO MUNICÍPIO DE CONSTANTINA. 

Aprovado por 
unanimidade. 

Nada mais havendo a tratar, lavrei a presente ata que vai assinada pelos presentes. 
 

Confere com a Ata original registrada no livro 
de atas da comissão permanente. 

Constantina 19/12/2022. 
 

Fabrício Giacomini   Assessor Jurídico   
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